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INSTRUÇÃO NORMATIVA CODIR Nº. 71 DE 04 DE JULHO DE 2018. 
 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM 
ADOTADOS PELAS EMPRESAS REGULADAS (CEG, CEG 
RIO, CAJ, PROLAGOS E CEDAE) PELA 
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO 
BÁSICO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
NA DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA LEI 
FEDERAL Nº 12.007/2009. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, 
 
CONSIDERANDO: 
  
- a Lei Estadual no 4.556/2005, o Decreto Estadual no 38.618/2005, bem como o Regimento 
Interno da AGENERSA; 
  
- que, em decorrência de suas atribuições legais, cabe à AGENERSA esclarecer 
procedimentos internos que contribuam para a necessária transparência e legalidade do 
processo de fiscalização do cumprimento, pelas reguladas, da Lei Federal nº 12.007/2009, que 
trata da emissão da Declaração de Quitação Anual pelas pessoas prestadoras de serviços 
públicos ou privados; e 
  
- que Lei Federal nº 12.007/2009 trata da emissão da referida Declaração em dois momentos 
no tempo, a saber: anualmente, nas faturas a vencer no mês de maio; e ao longo do ano, no 
mês subsequente à completa quitação do ano anterior ou anteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A emissão e encaminhamento da declaração anual de débitos aos consumidores, de 
que trata a Lei Federal no 12.007/2009, deverá ser comprovada a esta AGENERSA até 31 de 
julho do ano de comprovação. 
  
Art. 2º. A comprovação do cumprimento da Lei Federal no 12.007/2009 deverá ser feita através 
de amostragem das faturas geradas pelo sistema da Companhia e efetivamente encaminhadas 
ao consumidor. 
  
Art. 3º. A Companhia deverá apresentar dois lotes de amostragem, ambos em conformidade 
com a Norma ABNT NBR 5426: 
  
a) Lote 1, referente à primeira parte do art. 3o da Lei nº 12007/2009: faturas a vencer no mês 
de maio do ano de comprovação, constando a Declaração de Quitação Anual referente ao ano 
base; 
 
b) Lote 2, referente à segunda parte do art. 3o da Lei nº 12007/2009: faturas emitidas ao 
longo do ano base, constando a Declaração de Quitação Anual, emitidas no mês seguinte à 
completa quitação de ano(s) anterior(es) ao ano base. Trata-se aqui de quitações feitas pelo 
cliente fora de seus períodos de vencimento. 
  
Parágrafo Único - Para fins desta Instrução Normativa, “ano base” compreende o período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro de determinado ano, cuja Declaração Anual de Quitação 
deverá ser encaminhada ao consumidor na fatura a vencer no mês de maio do ano 
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subsequente OU, caso a quitação tenha ocorrido fora da data de vencimento, cuja Declaração 
Anual de Quitação deverá ser encaminhada ao consumidor na fatura emitidas no mês seguinte 
à completa quitação; e “ano de comprovação” compreende o ano subsequente ao “ano 
base”, em cuja fatura a vencer no mês de maio deverá constar a declaração de quitação anual 
de débitos OU, caso a quitação tenha ocorrido fora da data de vencimento, ano em Declaração 
Anual de Quitação foi encaminhada ao consumidor no mês seguinte à completa quitação do 
ano base. 
  
Art. 4º. Esta Instrução Normativa entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação no 
Diário Oficial. 
  

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2018 
 

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA 
Conselheiro-Presidente 

 
LUIGI EDUARDO TROISI 

Conselheiro 
 

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA 
Conselheiro 

 
TIAGO MOHAMED MONTEIRO 

Conselheiro 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro 

  
ANEXO I 
  
Exemplo de uma comprovação para o Ano Base 2017/Ano de Comprovação 2018: 
  
1. Nas faturas a vencer em maio de 2018, a regulada enviará, aos clientes adimplentes, a 
Declaração Anual de Quitação referente ao ano de 2017. 
  
2. Ao longo do ano de 2017 a regulada enviará ao cliente, na(s) fatura(s) a vencer no mês 
subsequente à completa quitação dos débitos do(s) ano(s) anterior(es) a 2017, a respectiva 
Declaração Anual de Quitação. Trata-se de faturas anteriores a 2017, que ficaram em aberto e 
só foram quitadas durante 2017. 
  
3. Até 31 de julho de 2018, a regulada enviará à AGENERSA dois lotes de amostragem de 
faturas, nos moldes da ABNT NBR 5426: 
  
a. Lote 1: das faturas a vencer em maio de 2018, constando a Declaração Anual de Quitação 
efetivamente encaminhada ao cliente; 
  
b.Lote 2: das faturas emitidas ao longo do ano de 2017, contendo a Declaração Anual de 
Quitação referente a(os) ano(s) anterior(es) a 2017, mas que foram quitados durante o ano de 
2017. A Declaração deve ser efetivamente encaminhada ao cliente na fatura a vencer no mês 
subsequente à sua completa quitação. As faturas pagas entre janeiro e abril de 2018, 
referentes a quitações de anos anteriores, serão apresentas à AGENERSA na comprovação 
referente ao “ano base 2018/ano de comprovação 2019”, até 31 de julho de 2019. 
 
Este texto não substitui o publicado no DOERJ de 18.07.2018 


